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TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 AO CONTRATO 33/2020
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa AMOREIRA TERRA-
PLANAGEM LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua 
Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-
1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de 
Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e
 CONTRATADA: AMOREIRA TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Holanda, n° 263- sala 207, Centro, na cidade de Cambé- 
PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 26.984.758/0001-
03, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinados, o Sr. Reinaldo 
Edmar Passeri, portador do CPF n° 464.690.799-20 e RG n° 3.200.017-7.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 33/2020, 
que tem por objeto a execução de pavimentação asfáltica no residencial Porto Seguro e 
residencial São José, referente ao Processo Licitatório Tomada de Preços nº 06/2020, pelo 
presente instrumento vêm aditar o prazo de vigência em 60 (sessenta) dias, permanecendo 
inalteradas as demais disposições do contrato original.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 23 de abril de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

AMOREIRA TERRAPLANAGEM LTDA  - Contratada

Decreto  nº 5200/2021 de 23/04/2021
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 32.678,00 (trinta e dois mil seiscentos e 
setenta e oito reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE (ACS)
  959 - 3.3.90.30.00.00 32494 MATERIAL DE CONSUMO 895,00
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
  784 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO                      2.187,00
  946 - 3.3.90.30.00.00 31020 MATERIAL DE CONSUMO                  10.794,00
 10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
 787 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO                          852,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, 
IGDBOLSA, PROG.  ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
 926 - 3.3.90.32.00.00 31022 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA    
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                                                          7.950,00
 Total Suplementação:                            32.678,00
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na 
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  23 de abril 
de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2020 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2021 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO 
 CONTRATADO: N. FERREIRA DOS SANTOS - APOIO ADMINISTRATIVO 
 OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de 
reforma e Revitalização do Parque Turístico do Município de Primeiro de Maio – 5ª etapa, 
(Centro de uso Múltiplo), Convênio nº 8790045/2018/MTUR/CAIXA, Programa: Apoio à 
Projetos de Infraestrutura Turística. 
 VALOR: R$ 293.590,26 - Duzentos e noventa e três mil, quinhentos e noventa 
reais e vinte e seis centavos. 
 VIGENCIA: 120 (cento e vinte) dias 
 REFERÊNCIA: Tomada de Preços Nº 18/2020 
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR. 
 Publique-se. 
 Primeiro de Maio, 23 de Abril de 2021. 

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 11/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo 
ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 
e suas modificações, adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 11/2021, declarando oficialmente vencedoras as empresas abaixo:
 FORNECEDOR: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 
12.014.370/0001-67
 Valor Total do Fornecedor: R$ 14.501,95 (quatorze mil, quinhentos e um reais 
e noventa e cinco centavos).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 191.755,62 (cento e 
noventa e um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e dois centavos.)
 Primeiro de Maio, 19 de abril de 2021

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

4º EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 01/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO CONVOCA A CANDIDATA 
APROVADA E CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS, POR 
PRAZO DETERMINADO, RELACIONADA NO ANEXO ÚNICO DESTE EDITAL.
 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, a convocação da 
candidata relacionada no ANEXO ÚNICO deste Edital para aceitação de vaga e compro-
vação dos requisitos específicos para contratação dos aprovados no Processo Seletivo 
para Estagiários, aberto pelo Edital 01/2021 – PMPM, e posterior encaminhamento dos 
documentos que precedem à contratação. 
 A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, sito à Rua Dez, nº 607, centro, das 
8h30m às 11h00m e das 13h30m às 16h30m, munida dos seguintes documentos:
 1. Documento de Identidade Original com Foto (RG, CNH ou outro documento 
de identificação pública com foto; 
 2. Cartão de Cadastro de Pessoa Física – CPF;
 3. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
 4. Cartão de PIS/PASEP;
 5. Comprovante de Endereço;
 6. Atestado ou declaração de matrícula (original) fornecido pela Instituição 
de ensino que o estudante estiver matriculado.
 Verificada a inconsistência ou não compatibilidade da documentação e 
titulações apresentadas em relação àquelas indicadas pela candidata no ato da Inscrição 
no Processo Seletivo, bem como a falta de comprovação de algum título cadastrado pela 
candidata, que originaram sua classificação, esta será desclassificada. 
 Será considerada desistente, perdendo direito à contratação, caso a convocada 
não comparecer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir do dia 27/04/2021.
 Será verificado no ato da contratação, se a candidata classificada já extrapolou 
o limite máximo de duração de estágio (2 anos) junto à Prefeitura Municipal de Primeiro 
de Maio (artigo 11 da Lei n°. 11.788/2008). Uma vez verificada a extrapolação do limite, a 
candidata será desclassificada do processo seletivo.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 


